
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLOS BARBOSA 

Lla N 9391/77  

INSTITUE 0 NOVO CCDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNI—
CIPIO DE CARLOS BARBOSA, 

ARMANDO GUSSO, Prefeito Municipal de Carlos 
Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER que, em cumprimento ao que dispje 
o artigo 37, parágrafo 129  artigo 38, artigo 39, parágrafo 1 9  e 22  a 
artigo 40, da  Let  Oranica Municipal, que a Egrégia Ciimara Municipal 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e publico a seguinte 

LE I  

Art.  19  — 0 sistema Tributário do Município 4 regido pela constitut—
go Federal, pelo Código Tributário Nacional (Lei n 95.172 / 
de 25/10/66, Leis Complementares e por Este Código, que / 
constitui os tributos, define as obrigaçjes principais e a 
cess6rtas das-pessoas a ele sejettas e regula o procedimen 
to Tributário.  

Art.  22  — 0 presente Código é constituído de quatro títulos, com a / 
matéria assim distribuída: 

I — Título I, que regula os diversos tributos, dispondo  so  
bre: 

a) Incidência Tributária, pela dftntgo do lato gera—
dor da respectiva oikrigago e, quando necessário, de 
seus elementos essenciais; 

h) Sujetgo passiva tributdria, pela definigo de contri 
bufnte e do responsável; 

Sistem,ftica de cálculo, pela definigo de base de cdl  
cub  o e da alíquota do tributo; 

d) InstituWdo do crédito tributário, contendo disposi—
gjes sobre inscrWdo e lançamento; 

e) Arrecadago tributária, contendo disposiçOes sobre / 
forma e prazos de pagamento; 

f) Ilícito tributário, pela definigjio das infragjes e / 
das respectivas penalidades; 

g) Dispensa de pagamento dos tributos, pela definigo / 
das isengJes fiscais; 
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